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- CAMARA DOS DEPUTADOS

DEPARTAMENTO DE COMISSOES
. COMISSAO DE EDUCAGAO

DECLARAGAO DE PREJUDICIALIDADE

O Presidente da Comissdo, Deputado Benes Leocadio (Unido-RN), no uso de suas
competéncias regimentais previstas no artigo 164, inciso |, do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, resolve declarar a prejudicialidade do Projeto de Decreto
Legislativo n° 1.094/2018, que “Susta a PORTARIA N° 1.210, DE 20 DE NOVEMBRO
DE 2018 que homologa o Parecer CNE/CEB n° 3/2018, da Cadmara de Educacao Basica,
do Conselho Nacional de Educacdo, aprovado na sessao de 8 de novembro de 2018,
que, junto ao Projeto de Resolugao a ele anexo, propde a atualizagao das Diretrizes

Curriculares Nacionais para o Ensino Médio”, por haver perdido o objeto.

Sala da Comissao, em 27 de maio de 2026.

Deputado BENES LEOCADIO

Presidente

Praga dos Trés Poderes, CAmara dos Deputados, Anexo I, Pavimento Superior, Ala C, sala 170
Brasilia/DF - Cep: 70.160-900
tel. (Oxx61) 3216-6621/22/28
e-mail: ce.decom@camara.leg.br

Assinado por chancela eletronica do(a) Dep. Benes Leocédio.

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3138016

3138016



	DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE
	O Presidente da Comissão, Deputado Benes Leocádio (União-RN), no uso de suas competências regimentais previstas no artigo 164, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, resolve declarar a prejudicialidade do Projeto de Decreto Legislativo n° 1.094/2018, que “Susta a PORTARIA Nº 1.210, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 que homologa o Parecer CNE/CEB nº 3/2018, da Câmara de Educação Básica, do Conselho Nacional de Educação, aprovado na sessão de 8 de novembro de 2018, que, junto ao Projeto de Resolução a ele anexo, propõe a atualização das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio”, por haver perdido o objeto.

